REFORMA MONETÁRIA – normativos


      




 






















































PROVIDÊNCIA





GOVERNO





NORMATIVOS





EFEITO





Período Colonial


Real = R





R$2.000 = 1/8 de ouro de 22 k 





Alvará s/nº, de 


01.09.1808





Institui o Cruzeiro com equivalência a Um Mil Reis. Vigência: a partir de 01.11.42





Getúlio Vargas





Eliminação de 3 zeros


Denominação monetária: Cr$ 





Decreto- Lei 4.791, 


 De 05.10.42





Castello Branco/


Octavio G. Bulhões 





Lei 4.511, de 


01.12.64 





Extingue os centavos


Vigência : a partir de


02.11.64





Eliminação de .00





Decreto-Lei  1,  de 


13.11.65;decreto 60.190,


de 08.02.67;  Resolução


47,    de    08.02.67  do 


C.M.N 








Eliminação de 3 zeros


Restabelece .00


Denominação monetária :


NCr$





Institui o Cruzeiro Novo e restabelece os centavos.


Vigência : a parir de


15.05.70





Castello Branco/


Octavio G. Bulhões 





Restabelece a


denominação  Cruzeiro.


Vigência:  a partir de


15.05.70





Resolução 144, de


31.03.70


do C.M.N





Emilio 


G. Médici/


Delfin Neto





Denominação 


Monetária:  Cr$





Extingue os centavos


Vigência : a partir de


16.08.84





João Figueiredo


/


Ernani Galves





Eliminação de .00





Lei 7.214, de 


15.08.84





Institui o Cruzado e 


restabelece os centavos.


Vigência: a partir de 


28.02.86 





Decreto-Lei 2.283, de


27.02.86, Resolução 1.100,


de  28.02.86 do C.M.N., 


Decreto-Lei  2.284, de


10.03.86 (Plano Cruzado) 








Eliminação de 3 zeros


Restabelece .00.


Denominação monetária:


Cz$





José Sarney /


Dílson Funaro 





Medida provisória 32, de


15.01.89, Resolução 1565


de 16.01.89 do C.M.N.


(PLANO VERÃO)





Institui o Cruzado Novo.


Vigência:  a partir de


16.01.89 








José Sarney/


Mailson da


Nóbrega 





ElEliminação de 3 zeros.


DDenominação monetária:


N Cr$





Restabelece a 


denominação Cruzeiro em substituição ao Cruzado Novo. Vigência: a partir de 16.03.90


 





Lei 8.024. Medida 


Provisória 168, de 


15.03.90, Resolução 


1689,de 18.03.90 do


C.M.N. (PLANOCOLLOR)





Denominação


monetária: Cr$





Fernando Collor/ Zélia Cardoso de Mello





Institui o Cruzeiro Real


em  substituição ao


Cruzeiro.   Vigência: a


Partir de 01.08.93 





Denominação monetária: CR$.


Eliminação de 3 zeros





Medida Provisória 336, 


De 28.07.93, Resolução 


2.010, de 28.07.93





Itamar Franco


Fernando Henrique


Cardoso





Itamar Franco/


Rubens Ricupero 





Denom. monetária: R$ 


Paridade:


R$ 1,00 = CR$ 2.750,00 





Institui o Real como nova Unidade do Sist. Monet. Brasileiro, Vigência: a partir de 01.07.94





Medida Provisória 542


De 30.06.94, Lei 9.069, de 29.06.95








